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ANEXO l] MINUTA Do CONTRATO
CONTRATO DE EMI'liEITAI)A
N." /2021-SERIEI) QLJP: }:NI'Itl: SI
CELEBRANDO MtJNICIPIO l)E TIANGIJA EA
EMPRESA

O MUNI('ll'lO l)E TIANGUA, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrito no CNI'J. sob o n'
07.735.178/0001-20, com sede à Av. Nloisés Moita n" 785 -- Bairro Ncnê Plácido, na cidade dc Tianguá, Estado do
Ccará, doravitntc denominado CONTRATANTE, através da Secretaria dc Educação, neste ato representada pela
Sra. ANA VLÀDIA MOREIRA NUNES 13ARBOSA, brasileira, casada, professora, Secretária dc Educação.
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sot) o n" c RG n" SSP-C'E c
empresa , inscrita no C.N.P.J. sob o Ro , coTTI sc(Jc

Rua . n( . Bairro - . na Cidade dc . Estado do

Cc;lrá, dor:tvanlc dcnomin:td:t CONTRA.FADA, neste ttto representada T)clo scu s(Seio-gerente St
l)rasilciro, estado civil, (profissão), inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas sola o n'

resolvem cclct)rar o l)rcscíltc contrato com as cláusulas c condições a seguir

doravit nlc

CLAtJSIJLA PRl\'LEIRA - DO FUNDAS'LENTO
O1.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições cJa Lei Federal n" S.6óó/93, {lc 12 tlc Julho clc 1993:
demais alterações c :ttt,ializ:tela pcltt Lei Ro 9.648/98, de 27 dc mttio dc 1998, nos termos (la Tomada dc Preços n'
02/2021-SEMED, c resultado tla licitação, devidamente homologada pela Sccrctariit (lc Educação, com base na
proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste coíltrato inclcpcndcntc dc transcrição.

CLAtJSIJI,A SE(;lJ NI)A - l)O oBJE'l'O
2.1. O ob.isto do contrato é a execução das SERVIÇOS DE REF'ORMA DAS ESCOLAS: E.E.T.F. FAMÍLIA
AGRÍCOLA SÃO JOSÊ, E.E.l.F DOM FltJ4NCISC0 JAVIER HEliNANt)ES AliNE1)0 E E.E.l.F. llZMA
GISLANl{ SIMOFIS CAM POS, conforme projcto c especificações.

CLAUsl.rLA ll-RCEIRA - DO REGll\IE DE EXECUÇÃO
03.01. O ol).loto deste contrato será executado cm regime dc empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA - DASoBRI(;AÇoES
1- DA C:ONTRATADA
Visando a cxccução das obras c serviços ob.loto deste contrato, a CONTRATADA sc ot)figa a
a) Aprcscntai a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da construção devidamente
registrada no Conselho Rcgionaldc Engenharia e Agronomia -- CREA ou Conselho dc Arcluitctura c Url)cinismo

1)) Arcar com todas as despesas dc fornecimento dc materiais c mão dc ol)ra, máquinas c equipamentos, encargos
sociais, taxas, impostos c seguros, incidentes c necessários para a execução totaldas obras c serviços
c) Executar as ol)ras c serviços pelos preços propostos e entrega-los totalmente concluítlos, clc acortlo com os
pr(\latos executivos c especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, cm pcrtcito c total
iuncionamcnto, c ol)scrvadas as normas técnicas dc segurança
d) Manter proposto no localdas obras c serviços, quc deverá scr um encarregado técnico, cm tempo intcgntl, l)tira
rcprcscntá-la na cxccução do contrato;
c) Rcparitb corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou cm l"litrtc, o olljcto do (:ontíitto
em quc sc verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs resultantes dc má execução ou tlc mittcriais ctnl)regados
indevidamente
[) Obedecer todas as ]eis. ç( ditos e regu]amen]os ]:ederais. estaduais ou mtmiçipais, rc]acinnitjos cona as o])ras c
scwiços em execução c todas as normas de segurança aplicáveis;
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gj Responsabilizar sc pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidcnlJ;;':;;íír;;Bjo
contratos

h) Aceitar, nas mesmas condições contritluais, os ztçréscimos ou diminuições cfctuadas ttté o limite dc 25% (vinte c
cinco por conta) dn valor inicial do çt)ntritto;
i) Manter, durante toda a cxççução clo contrato. cm compatilülidadc çom as obrigações assumidas. todas zts
condições dc hat)ililação c cluitlilicação exigidas n&t licitação.

IT - DA CONTRATANTE
Para garantir o ficlcumprimcnto do ohjeto deste Contrato, a CONTRATANTE sc compromete
1) Efçtuar o pagamcntn na forma cnnvcncionada na Cláusula Scxtzl deste insLrumcnto, desde tluc prccnchidas as

formalidades c exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as ohrits c serviços objeto deste Contntto, através da Secretaria dc Inlracstrutura ou
servidor designado especialnlcntc para este fim
c) Atestar a n)cdiçãn das obras c serviços ele]ivttn[entc executados, para eleitt] de pagan]cnto
d) Comunicar a Contratada (]ualqucr falha ou problema club ocorra n:t execução clo contrato c exigir as dc-.,idas
providências quc demandam da Contratada

CI.ÁUStJLA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execução das ot)ras c serviços it CONTRATADA prestou C:ztução dc (garantia,
modétlidadc , no valtlr dc RS ( )
correspondente a 5%, (cinco por cento) do valor ora conlnttacio (ü sçr efclívztdo antes da lssin:tlura do cüMnlto
válida por período não inferior a 6n(sessenta) dias itpós it vigência do contrato). Ouç será dcvolvi la (lunndo dt
recebimento definitivo das ollras c serviços, dccluzido do valor, as infraçõcs c multas por vclllura comctid:ts

CLÁUSULA SEXTA Do I'Roço DoS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DI( PAGAMENTO. Do
RLA.JLISTE E DA INADIN4PLENCIA.
0ó.01. 1'cla execução das ol)ras e serviços a quc alude este CONTRATO, fica cstiínado o valor total dc RS

06.02 0s recursos l.inítnceiros para pagaincnto das de,spesas de execução das ol)ras c serviços correrão por conta dc
recursos federais oriun(tos do FUNDEB 30%, na seguinte dotação orçamcntária:

05.03 -- Fundo .\lunicipalde Educação.
12.361.0068.1.004 -- Construção, reforma, ampliação e equipamento de unidades da Educação Básica --

F L]NDEB 30%.
4.4.9tJ.51.00 -- Obras c instalações.

0ó.03. Os pagamentos serão crctuados mensalmente, conforme medição dc execução dtts obras c serviços, atesta(!a
pela Secretaria de Infraestrutura, até o 3t) (trigésimo) dia do mês subsequente aí] mês da cxcctição dos serviços
06.04. Os pagamcnlos serão providcnciados pc]a tesouraria da ]'rcíeitura dc Tianguá, ztpós o cncamin]lamcnto (]os
seguintes documentos, c conta - recibo:
:l- not:t fiscal/futura emitida com bztsc na medição dc execução;
b medição dos scr\ içou executados, atestada pela Secretaria (Fiscal dc Cnnlrato)
c -- comprovação de regularidade com os Tributos Federais c Contribuições Sociais, emitida pela Receita bctlcral
do Brasil:
d -- comprovação dc regularidade com os Trio)usos Municipais, emitida pela Secretaria dc Finanças da sede da
c ttlprcsa
c -- comprovitção dc rcgu]arida(]c com o FGTS, fornecida pela Caixa Económica Federal
1 -- comprovação dc inexistência dc débitos inadimplidos perante it Justiça do Trabalho, rlcdiantc a apresentação
dc Certidão Negativa dc Dél)idos Tnlbalhistas -- CN[)T, emitida por órgão da Justiça do Trabalho
Ofi.05. Os preços cotados, constantes dit proposta cla CONTRATAI)A, não sofrerão nenhum reajuste soh qualquer
pretexto, sendo fixas c irrcajuslávcis, pelo período dç 12 (doze) meses, após este período serão rca.jusLados pcltt
variação do INC(: -- Indicc Nacional(la Construção Civil, no pcrío(lo.
06).05.1. No cálculo dos reajustes sc utilizará a seguinte l.órmula

)
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Valor do reajuste procurador
Valor contratualdos serviços a serem rcajustados;
Índice inicial-- INCC infere-se ao mês da apresentação (ta proposta;
Intlicc filial-- INCC refere-se ao mês clc aniversário anual da propor

(.)6.05.2. O Fator deve ser truncado na cluarta c tsa dccim:tl, ou seja, desprezar totalmente da tluinta caslt dccimalcm
diante.

06.06. Havendo atraso dc p:tgamcnto, será procedido a título dc inadimplência o p;lgltmcnto dc 0,5'%, (cinco'
décimos por cento) ao mês dc juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO
07.01. O prazo de execução do presente contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias para o LOTE 1; 30
(trinta) dias para o LOTE ]]; e 60 (sessenta) dias para o LOTE ]]], conLitdos a partir (]a data (]c ordem dc
início tios serviços. E dc 'ç'agência dc 210 (duzentos c dcz) dias para o LOTE 1; 120 (cento c 't'ante) dias para o
LOTE 11; c 150 (cento c cinquenta) dias para o LOTE 111, a partir da data da assinatura do contrato
07.02. O pr2tzo para início das obras c serviços peia Contratada é dc ti5 (cinco) dias, contados a partir (:a data dç
recebimento da ordem de início dos serviços.
07.03. Quandtl todas as obras c serviços estiverem concluídos, c a requerimento da CONTRATADA, dar-sc-á o
recebimento provisório elos mesmos, (luc sc l(]rnará dçlinitivo 60(sessenta) dias itpós, utrzivés dc TcrmL} {lc
Rcccbimcnto Definitivo, assinado pelas partes, dcsclc club todas as obrits c serviços cslc.lam pcrlcitas condições dc
funcionamento c uso, e executadas dc acordo com os projctos c especificações técnicas. Sc, neste l)críodo, lor
constatitda a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução (las ol)ras c serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo dc Rc.ccl)imcnto Definitivo das ol)ras
c serviços

CLÁIJStJI,A OITAVA - DAS PENALIDADES
08.01. O não cumprimento total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora cstahclccidits, suscitará it
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia c ampla defesa cm processo a(Iministrativo.
08.02. As penalidades são:

a) mtllta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do conlrato, caso ocorra desistência tolalou parcialdc
Executar as ol)ras c serviços;

h) multit dc (},1% (hum décimo por ççnlo) sobre o valor dc citda parcela, por dia clc atraso na sua ct)oclusão
conforme previsão rlo cronograma I'ísico-rinttnccirol

c) multa dc 0,2% (dois {lécimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dita(luç cxcçdcr o pritzo dc
conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro;

d) suspensão temporária dç pitrtiçipar cm liçititção ou contratar com tt Administração [lçlo prazo Llc ol (um)

e) declaração dc inidoneidade ])ara licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pcrdurarcm os
motivos determinantes da punição ou até quc seja prornt)vida a real)imitação perante a Administração, quc será
concedida ap(5s o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados c }tp(is decorrido o prazo cla
suspensão aplicada no item anterior.
C)8.03. O dcscumprimcnto das condições estipuladas neste Contrato c que sejam determinantes dc rescisão
contritlual, implicttrá a imposição dc tnulta a CONTRATADA, até o máxima dc 20% (vinte por cento) do valor tios
serviços não executados;
08.04. As multas previstas nesta Clláusula não tem caráter compcnsat(brio c o scu pagamento não eximir:i
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas c danos decorrentes das intrações cometidas

CLAUSIJI,A NONA - DA RESCISÃO
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09.01. A incxccução total ou parcial deste contrato cnscjará a sua rescisão com as canse(luências'à
previstas em Lcí.
09.02. A rescisão do presente contrato poderá scr determinada por ato unilateralc restrito da CONA'RATAN'l'L
09.03. O contrato poderá scr rescindido amigavelmente, por {tcordo entre as partes, dcsclc club haja conveniência
para a CONTRATANTE.
09.04. Fica ain(la assegurado a CONTRATANTE o direito dc rescisão deste. contrato, inclcpcndcntemcntc clc aviso
cxtrajudicialou dc interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atr:tso injustificado pnr mais dc 15(quinze) dias consecutivos dn início da cxccução lias nl)ras c serviços
1)) Interrupção das obras c serviços scm justa causa c prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais dc 05
(cinco) dias

c) Desatcndimcnlo das determinações regulares dc rcprcscntanles quc forem design;talos pela CONTRATANTE
para acompanhttr, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Dcscumprimcnlo dc qualquer determin:tção da CONTRATANTE, lata cm b:tsc contratual;
e) Transferência das ot)ras c serviços, objcto do presente contrato a terceiros, no lodo ou cm parte, scm a préviit c
expressa autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado dc falhas causadas na execução das obras c scrviçnsl
g) A lentidão na execução das obras c serviços, levando a fiscalização a coral)rovar a imÍ)ossil)iliditdc. d&t cottclusão
das obras c serviços nos prazos estipula(losl
h) P:tr:t atender o interesse e conveniência ltdministrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, çom
!intccedência mínima dc 30 (trinta) diits, desde que seja cfctu;ldo ü pagamento dos \crviços clctiv:trTlcntc prcst:idos
e devidamente aprovados até a data dtt rescisão contratual

CLÁUStJI,A DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas c cjanos, quc vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, cm
razão dc ação ou omissão dolosa ou culposo da CONTRATADA, ou clc seus propostos, indcpcndcntcmcntc dc
outras cominaçõcs contratuais ou legais, a que estiver sujcitit

CLALJSULA DECIDIA PRINIEIRA - 1)0 }'OITO
11.01. Fica eleito o J.oro da Comarca dc Tianguá, corri rc.núncio expressa clc (lualqucr outro, por mais privilegia(lo
quc sela, para dirimir quaisquer dúvidas ou ]itígios oriundos da execução deste contrttto.
E, para lirmcztt e como prova de assim haverem, entre si, ajustado c contratado, é Ittvrado o prcscnlc instrumento
em 03 (três) vias dc igual teor, quc depois de lido e acllado conforme é assinado pelas l)artes conta;ttantcs c pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

Tianguá-Ccará, dc dc 2021

CONTRATANTE

ANA VLADIA B'loREIRA NIJNES GARBOSA
SECRETARIA DE EI)UCAÇAO

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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MODELO l)E DECLARAÇÃO DE CIIM PRIMA.NTO l)O l)ISI'OITO NO
INCISO XXXllIDo ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDltAL

(colocar cm papcltimhrado)

N

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REI TOMADA DE PREÇOS N" o3/2o2 .SEMED

DECLA RAÇÃO

ínonze da/ící/ar?/e.L CN}'J/MF n.' , sediada a
@/7de/'ecr? como/cfoJ , para afeito de participação nu referida Tnmadtt de Preços, vem

DECLARAR, sob as penas da leí, em cumprimento ao Incisa XXXlll do art. 7" da Constituição Federal
quc não m2inlém em seu quadro de pessoal menor dc 18 (dezoito) anos cm horário noturno dc tratlalho ou
em serviços perigosos ou insa]ubres, não possuindo ainda, qua]quer tnibti]ho (]e menores de If] ((!czesseís)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

Ressalva

(
) emprega menor, a partir de 14(ctitorze) anos na condição de aprendiz

(Localidade), de dc 2021

Carimbo, (qualificação c assinatura clo responsavellega

.'{Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará www.tiani
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (8B) 3671-2288



④ ?'"'''T"\

B - MODELO DE i)ECLARAÇÃO DE INEX]STÊNCIA DE FATO iN]PEDi'uiVO
l)F PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OLrl)l{ CONTRATAR CorçIQt'ALQtJPK

aReÃO DA ADRlIN[STRAÇÀO i'tJBLiCA

COMISSÃO PER NtANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

REF. TOMADA DE PREÇOS N :)3/2o21-SEMED

DECLARAÇÃO

f/20/ 1e da//c//a/?/e) . CNPJ/MF n.'' . sediada a

, para efeito de participação na referida Tomada de Preços, vcm
DECLARAR, sob as penas da lei, que até a presente data incxistcnl fatos impeditivos para participar de
icitações ou dc contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua hat)imitação

no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
poste flores .

(Localidade), de de 2021

(l:arimbo, qualificação c assinatura do rcsponsávcllcgal

/
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C - N10DELo DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO tÇii
EMPRESA OU EMPRESA DE PKQUENO PORTE - ME/EPP

(colocar cm papcltimhrildo)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N" o3/2o2 .SEMED

D EC LA RAÇÃO

12zQlzlç.]ü.1l/ci/ózf?/e) , CNPJ/MF n.'' . sediada a
lê!!ígg!.eçí}.;çonyVçlrQ:l para efeito dc participação na referida Tclmada de I'roças, vcm

DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os reqt.lisitos legais para qualificação como
(incluir a condição dtt empresa: microeínpresa ME ou cmprcsit de

pequeno porte EPP), conforme art. 3" da Lci Complementar n' 123/2{)(J6 c que não está su.jeira a
quaisquer dos impedimentos do $ 4" desse artigo, estando apta a usufruir do tnilamento dilerenciadn
estabelecido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Cornplcíncntar n" 147/2o14.

(Localidade), dc dc 202 ]

Carimbo, (qualificação e assinatura do responsávcllcgal
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D NIODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar cm papel timbrado)

(Localidade), 24 dc Novembro dc 20

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 'HANGUA

REt TOMADA DE PREÇOS N" o3/2o2] -SEMED

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS l)b REI''ORMA DAS
ESCOLAS: E.E.l.F. FAMÍLIA AGRÍCOLA SAO JOSE, E.E.l.F l)OM FRANCISCO JAVIER
HERNANDES ARNEDO E E.E.l.F. IRMÃ GISLANE SIMÕES CAMPOS, ob.isto da rcf'árida Tonlacla
dc Preços.

O valor total da proposta é de R$
orçamentária, composição dc preços e cronograma físico-financeiro, sendo

.), conforme planilha

l

11

111

CONTRATAÇÃO DOS SEliVIÇoS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l-F
FAMILTA AGltlCOLA SAO JOSE.
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ltEFOliMA DA ESCOLA E.E.l.F
DOM FRANCISCO JAVIER HERN/\NDES AltNEDO.
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F
IRMÃ GTSLANE SIMOES CAM PoS

:VALOR

0 prazo dc coílclusão de todas as ol)ras c serviços é dc
.) (lias, contados a partir da data de ieccbimento da

ordem de início dos serviços.
E o prazo de validade desta proposta é de

desta data cle apresentação
Informamos que a taxa de BDI aditado para execução dos serviços é de
por cento, conforme composição analítica, em anexo
Declaramos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas dc fornecimento elos materiais,
máquinas, equipamentos e ferramental c mão de obra necessária, além das taxtis, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, t)cnefícíos, transportes e seguros.
Declaramos quc visitamos/conhecemos os locais dos serviços, c que tomamos conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços
Finalizando, declaramos quc verificamos todos os projetos dos serviços, estando de i.acordo com os
serviços a serem Executados, e quc estamos dc pleno acordo conllodas as condições eslipu]adas no F.(vital
da referida Tomada dc Preços e seus anexos
Atenciosamente

.(.

.( .), contados a partir

Av. Moises Moita. 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ; 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (8B) 3671-2288



Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsávcllcgal
M.ODELO DE PLANILlIA l)IC ENCARGOS SOCIAIS

(c«jogar cn. p*peltimbr*do)

COMISSÃO PEl<btANEN'l'E DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL [)E TIANGUA

A

ltEF TOMADA DE PREÇOS N o3/2o: l -SEMED

'I'ABI=LA I)I: (:ONIPOSIÇ:ÃO DQS ENCARGOS SOCIAIS
HORISTAS

GRUPO MENSALiSTASI

A

A.;
A.3

A.6
A.7
A.8

ENC.4RGOS SOCIAIS liASICOS
INSS
SESI
SENTI

DISCRIMINAÇÃO

$4Ç4 RiO Ei)UC4Ç8g
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
ENCAI{GOS SOCIAIS QUE RECEBEM'IINCII)ENCIAS DO
GRUPO A
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13'' SAI.,BRIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FERIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DO GRUPO 13
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO I{ECEBI:M AS
INCIDENCIAS DO (;RUI'o A

OEPC)giro POR DE$!EDITA i$!y$!A; 5nq, deIA2+(A2xB)]
FERIAS INDENIZADAS
AVISO PREVIO INDENIZADO
TOTAL, DO GRUPO C
TAXAS DE liEINCll)ENVIAS
REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
REINCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TliABALHADO E REINC[DENCIA Do FGTS SOBRE AVISO
PREVIO IDENIZADO
TOTAL DO GRUPO D

B

B.l
R.2
[3.3

B.4
B.5
B.6
B.7
13 .8
B.9

B . 'l o

c:

c.l

C.3

D
D.l

D.

(Localidade), dc de 2021

iov.brAv. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce
CNPJ= 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88} 3671-2288
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F NIoDELO DE CONIPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(l:arimbo, qualificação c assinatura do rcslx)nsávcllcga

(colocar cm papel timbrado)

CO\41SSÃO PERMANENTE DE LiCiVAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

ltEF. TOMADA DE PREÇOS N" 03 '2021-SEFvqEt)

COMPOSIÇÃO DO
1. AI)MINISTRAÇAO CENTRAL
2. IM POSTOS---------------------------------.......

2.2. PIS ---- ---- . ...

2.3. COFINS ---- -------
2.4. CPRB (CASO DE OESONERAÇ=ÃO DO INSS)--
3. GARANTIA -- -------- . . ........ . ..

4. RISCOS-- - ---- - - --

TOTAL DO BD] --- --- ...

B.D.l
%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

(l,ocalidade), de dc 2021

Carimbo, qualificação e assinatura dí] rcsponsávellegal
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'nâWüá é':'''%

G MODELO DE RELAÇÃO l)A KQt,ripa TI(CNICA
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITA(AO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TTANGUA

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N" o3/2(}Zi-SUhlUD

Prezados Senhores

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos SERVIÇOS DE REFORMA
DAS ESCOLAS: E.E.l.F. PAMiLiA AGRÍCOLA SÃO JOSÉ, E.E.l.F DOM PRANCISCO .IAVIER
HERNANDES ARNEDO E E.E.l.F. IRbIA GISLANE SIMOES CAMPOS, ob.feto da rcfcrida Tomada (lc
Preç( )s .

REI.AÇÃO DA EQult'E TÉCNICA

(Localidade), de ({e 2o21

Carimbo, qua]ificação c ilssinatura (]o resf)onsávcljcgal

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará
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⑧ feitura de .r

nangua

H NIoDELO DE RELAÇÃO DE xíAQUiNAS E KQUiPAXiE 'os /
(colocar em papcltimt)Fado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF. I'OMADA DE PREÇOS N' ')3/2( )21-SEM ED

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas c equipamentos que estarão à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAS: P-E.l.F. FAMÍLIA AGRÍCOLA SAO .COSE, E.E.l.F DOM
FRANC[sCO JAVIER HERNANDES ARNEDO E E.E.].F. IRMÃ G]SLANE SIMOES CAMPOS, ob.feto da
referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DE XiAQUiNAS E EQUIPA»TEXTOS

Discrimin:!ção
Ano dc l Estado dí QuzlnlidadeModelo

fabricação

(Localidade), de de 2021

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávcllcga
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